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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
ESTADO DE S�O PAULO

CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 001/2011

A Prefeitura Municipal de itaporanga, Estado de S�o Paulo, nos termos da legisla��o vigente, torna p�blica atrav�s da Dexter Consultoria 
Educacional e Concursos P�blicos Ltda em datas, locais e hor�rios a serem oportunamente divulgados, Concurso P�blico destinado ao provimento 
de vagas existentes para os cargos descritos na Tabela I especificada no Cap�tulo I – Do Concurso P�blico.
O Concurso P�blico reger-se-� pelas disposi��es contidas nas Instru��es Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste edital.

I  N  S  T  R  U  �  �  E  S   E  S  P  E  C  I  A  I  S
I – DO CONCURSO P�BLICO
1.1. O Concurso P�blico destina-se ao provimento de vagas, pelo regime estatut�rio, nos cargos atualmente vagos e dos que vagarem.
1.2. O prazo de validade do Concurso ser� de 01 (um) ano, contado a partir da data da homologa��o do resultado final, podendo, a crit�rio da 
autoridade competente, ser prorrogado uma vez por igual per�odo.
1.3. Os cargos, o c�digo dos cargos, as vagas, sal�rio inicial, carga hor�ria semanal, requisitos m�nimos exigidos e a taxa de inscri��o s�o os 
estabelecidos na tabela abaixo que encontra-se dividida por n�vel de escolaridade.
1.4. A descri��o dos cargos est� especificada no ANEXO II, deste Edital.

TABELA I
Cargos C�digo dos 

Cargos Vagas Vencimento Inicial / 
Carga Hor�ria Requisitos M�nim os Exigidos Taxa de

Inscri��o
NÍVEL FUNDAMENTAL

Funileiro 101 01 R$ 1.053,51 /
44 h semanais Ensino fundamental incompleto. R$ 40,00

Mec�nico 102 01 R$ 1.053,51 /
44 h semanais Ensino fundamental incompleto. R$ 40,00

Operador de M�quinas 103 01 R$ 1.053,51 /
44 h semanais

Ensino m�dio incompleto e Carteira Nacional 
de Habilita��o – CNH categoria “C” ou 
superior.

R$ 40,00

NÍVEL MÉDIO
Agente dos Servi�os de 

Biblioteca 201 01 R$ 781,40 /
40 h semanais Ensino m�dio completo. R$ 40,00

Monitor de Artes 202 01 R$ 725,59 /
40 h semanais Ensino m�dio completo. R$ 40,00

NÍVEL SUPERIOR
Agente Coordenador de 

Esportes 301 01 R$ 1.250,25 /
40 h semanais

Superior completo com Licenciatura em 
Educa��o F�sica ou Bacharel em Esportes. R$ 60,00

Assistente T�cnico da 
Procuradoria 302 01 R$ 1.250,25 /

40 h semanais Superior completo em Bacharel em Direito. R$ 60,00

Arquiteto 303 01 R$ 2.176,77 /
40 h semanais

Superior completo em Arquitetura e Registro 
no CREA. R$ 80,00

Assistente Social do CRAS 304 01 R$ 2.176,77 /
40 h semanais

Superior completo em Servi�o Social e 
Registro no CRESS. R$ 80,00

Psic�logo 305 *CR R$ 2.176,77 /
40 h semanais

Superior completo em Psicologia e Registro no 
CRP. R$ 80,00

Assessor Jur�dico 306 01 R$ 3.572,13 /
40 h semanais

Superior completo em Direito e Registro na
OAB/SP. R$ 100,00

Procurador do Munic�pio 307 01 R$ 5.023,31 /
40 h semanais

Superior completo em Direito, Registro na 
OAB/SP e Experi�ncia m�nima de 2 (dois) anos 
em pr�tica forense.

R$ 120,00

* Cadastro de Reserva = Os candidatos ser�o convocados conforme a necessidade da Prefeitura, seguindo rigorosamente a ordem de classifica��o.

II – DAS CONDI��ES PARA INSCRI��O
2.1. Para se inscrever o candidato dever� ler o edital em sua �ntegra e preencher as condi��es para inscri��o especificadas a seguir:
2.1.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, cidad�o portugu�s a quem foi deferida a igualdade nas condi��es previstas pelo Decreto Federal 
70.436/1972, ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional n� 19/1998;
2.1.2. Ter, na data de termino das inscri��es, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Servi�o Militar;
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justi�a Eleitoral;
2.1.5. N�o ter sofrido, no exerc�cio de fun��o p�blica, penalidade por pr�tica de atos desabonadores;
2.1.6. Possuir, no ato da convoca��o, os REQUISITOS M�NIMOS EXIGIDOS para o cargo conform e especificado na Tabela I constante no Cap�tulo I –
Do Concurso P�blico e a DOCUMENTA��O COMPROBAT�RIA constante do Item 11.4 do Cap�tulo XI deste Edital;
2.1.7. N�o registrar antecedentes criminais;
2.1.8. N�o estar respondendo ou ter sido condenado por crime contra o Patrim�nio, contra a Administra��o, contra a F� P�blica, contra os Costumes e 
os previstos na Lei n� 11.343, de 23/08/2006;
2.1.9. N�o poder� ser aposentado por invalidez, ter aposentadoria especial para o mesm o cargo ou receber proventos de aposentadoria conforme teor 
do artigo 37, �10 da Constitui��o Federal, com reda��o da Emenda Constitucional n� 20, de 15/12/1998, e nem estar com idade de aposentadoria 
compuls�ria;
2.1.10. No ato de investidura o candidato dever� estar compatibilizado para nova investidura em novo cargo p�blico e atender ao disposto nos incisos 
XVI e XVII do artigo 37 da Constitui��o Federal;
2.1.11. � vedado a investidura nos cargos de Procurador do Munic�pio e Assessor Jur�dico por quem tenha atuado em processo judicial contra o 
Munic�pio, ressalvando o lapso de 2 (dois) anos, para atuar contra ex-cliente ou ex-empregador, conforme entendimento do Tribunal de �tica e 
Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil e, observando os termos do art. 2� e 19�, do C�digo de �tica e Disciplina da OAB/SP.
2.1.11. Ter aptid�o f�sica e mental e n�o ser portador de defici�ncia f�sica incompat�vel com o exerc�cio do cargo, comprovada em avalia��o realizada
pelo M�dico do Trabalho indicado pela Prefeitura Municipal de Itaporanga.

III – DAS INSCRI��ES
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3.1. As inscri��es ser�o realizadas pessoalmente ou por procura��o no per�odo de 28 de mar�o a 01 de abril de 2011, no hor�rio das 08 horas �s 12
horas e das 13 horas �s 17 horas no posto de inscri��o instalado no Centro de Atendimento Municipal, localizada � Rua Dr. Felipe Vita, n� 1.250 -
Centro, Itaporanga/SP, quando os candidatos preencher�o a Ficha de Inscri��o.
3.2. No caso de inscri��o por procura��o p�blica ou particular, ser� exigida a entrega do respectivo mandato, acompanhado de c�pia autenticada do 
documento de identidade do candidato, e a apresenta��o da identidade do procurador. Dever� ser entregue uma procura��o para cada candidato e 
esta ficar� retida.
3.2.1. O candidato assumir� as conseq��ncias de eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar a inscri��o.
3.2.2. No caso da procura��o ser por instrumento particular, dever� ter a firma do outorgante reconhecida.
3.3. O candidato dever� obrigatoriamente indicar, no ato da inscri��o, uma �nica op��o de Cargo.
3.4. O candidato dever� conferir a exatid�o de todas as informa��es constantes em sua ficha de inscri��o antes de assin�-la, ficando sob sua 
responsabilidade o �nus causado por qualquer dado incorreto.
3.4.1. O preenchimento do c�digo da “Op��o de Cargo” na ficha de inscri��o, com c�digo inexistente ou campo em branco poder� cancelar a inscri��o, 
uma vez que impossibilita o preparo do material de prova personalizado do candidato.
3.5. Nenhum documento ser� retido no momento da inscri��o, exceto no caso de inscri��o por procura��o.
3.6. N�o ser�o recebidas inscri��es por fax-s�mile, correio eletr�nico ou fora do per�odo estabelecido neste cap�tulo.
3.7. No ato da inscri��o, o candidato dever�:
3.7.1. Apresentar o original de um dos documentos de identidade a seguir: C�dula Oficial de Identidade; Carteira e/ou c�dulas de identidades 
expedidas pelas Secretarias de Seguran�a, pelas For�as Armadas, pela Pol�cia Militar, pelo Minist�rio das Rela��es Exteriores; Carteira de Trabalho e 
Previd�ncia Social; Certificado de Reservista; Passaporte; C�dulas de Identidade fornecidas por �rg�os ou Conselhos de Classe, que por lei federal, 
valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ e etc.) e/ou Carteira Nacional de Habilita��o (com fotografia na forma da Lei n.� 
9.503/97).
3.7.2. Informar seus dados para o preenchimento da Ficha de Inscri��o pelos atendentes do posto, optando pelo Cargo e assinando a declara��o, 
segundo a qual, sob as penas da lei, assumir� conhecer e estar de acordo com as exig�ncias contidas no presente Edital.
3.7.3. Pagar a taxa de inscri��o estabelecida na Tabela I do Cap�tulo I, deste edital, atrav�s de dep�sito banc�rio identificado em conta corrente, a 
favor da Prefeitura Municipal de Itaporanga, da ag�ncia banc�ria mencionada a seguir:

BANCO AG�NCIA CONTA CORRENTE
Banco do Brasil 2177-6 10.354-3

3.7.3.1. O pagamento da import�ncia dever� ser efetuado em dinheiro.
3.7.3.2. As inscri��es ser�o efetivadas somente ap�s a apresenta��o do comprovante de pagamento no posto de inscri��o indicado no item 3.1. deste 
Capitulo, mediante a entrega do comprovante de pagamento de inscri��o.
3.7.3.3. N�O ser�o aceitos comprovantes de pagamento emitidos por m�quinas de Auto-Atendimento e Caixas Eletr�nicos.
3.8. N�o ser� concedida ISEN��O de taxa de inscri��o.
3.9. N�o haver� restitui��o do valor da taxa de inscri��o, em hip�tese alguma.
3.10. Efetivada a inscri��o, n�o ser�o aceitos pedidos para altera��o do cargo.
3.11. O deferimento da inscri��o depender� da assinatura do candidato em declara��o de correto preenchimento da Ficha de Inscri��o pelo atendente 
do posto e pagamento da taxa de inscri��o.
3.12. A apresenta��o dos documentos e das condi��es exigidas para participa��o no referido Concurso P�blico, ser� feita por ocasi�o da convoca��o, 
sendo que a n�o apresenta��o implicar� a anula��o de todos os atos praticados pelo candidato.
3.13. A assinatura da Ficha de Inscri��o implicar� na satisfa��o das exig�ncias relacionadas neste Edital.
3.14. As informa��es prestadas na ficha de inscri��o s�o de inteira responsabilidade do candidato, cabendo � Prefeitura Municipal de Itaporanga o 
direito de excluir do Concurso P�blico aquele que prestar informa��es incorretas ou inver�dicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
3.15. A inscri��o implicar� a completa ci�ncia e t�cita aceita��o das normas e condi��es estabelecidas neste Edital, sobre as quais n�o se poder� 
alegar desconhecimento.
3.16. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condi��o especial para a realiza��o das provas dever� solicit�-la, por escrito, no ato de inscri��o, 
indicando claramente os recursos especiais necess�rios (materiais, equipamentos etc.).
3.16.1. A candidata que tiver a necessidade de amam entar durante a realiza��o das provas dever� levar um acompanhante, que ficar� em sala 
reservada para essa finalidade e que ser� respons�vel pela guarda da crian�a. A candidata nesta condi��o que n�o levar acompanhante, n�o realizar� 
as provas.
3.16.2. A solicita��o de condi��es especiais ser� atendida obedecendo a crit�rios de viabilidade e de razoabilidade.
3.17. N�o ser�o aceitas as solicita��es de inscri��o que n�o atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
3.18. No dia de realiza��o da prova, o candidato dever� levar o comprovante de inscri��o e original de um dos documentos de identidade a seguir: 
C�dula Oficial de Identidade; Carteira e/ou c�dula de identidade expedida pela Secretaria de Seguran�a, pelas For�as Armadas, pela Pol�cia Militar, 
pelo Minist�rio das Rela��es Exteriores; Carteira de Trabalho e Previd�ncia Social; Certificado de Reservista; Passaporte; C�dula de Identidade 
fornecida por �rg�os ou Conselhos de Classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e/ou Carteira 
Nacional de Habilita��o (com fotografia na forma da Lei n� 9.503/97).
3.19. Informa��es complem entares referentes � inscri��o estar�o dispon�veis no endere�o eletr�nico da DEXTER.
3.20. A partir do dia 24/03/2011 o candidato dever� conferir no endere�o eletr�nico da DEXTER e no mural da sede da Prefeitura Municipal de 
Itaporanga, se sua inscri��o foi homologada. Em caso negativo, o candidato dever� entrar em contato com o Servi�o de Atendimento ao Candidato -
SAC, da DEXTER (0xx11) 5031-2471 para verificar o ocorrido, no hor�rio das 08 horas e 30 minutos �s 17 horas e 30 minutos.

IV – DA INSCRI��O PARA PORT ADOR DE DEFICI�NCIA
4.1. �s pessoas portadoras de defici�ncia � assegurado o direito de se inscrever neste Concurso P�blico, desde que as atribui��es do Cargo
pretendido sejam compat�veis com a defici�ncia de que s�o portadoras, conforme estabelecido no inciso VII do artigo 37 da Constitui��o Federal e na 
Lei N� 7.853/1989.
4.2. Em obedi�ncia ao disposto no art. 37, � 1� e 2� do Decreto 3.298 de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal n� 5.296, de 02/12/2004 que 
regulamenta a Lei 7853/1989, aos candidatos portadores de defici�ncia habilitados, ser� reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade deste Concurso P�blico.
4.2.1. Em virtude do n�mero reduzido de vagas em concurso, n�o haver� reserva de vagas para candidatos portadores de defici�ncia.
4.3. Consideram-se pessoas portadoras de defici�ncia aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4�, do Decreto Federal n� 3.298, 
de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal n� 5.296, de 02/12/2004.
4.4. As pessoas portadoras de defici�ncia participar�o deste Concurso P�blico em igualdade de condi��es com os demais candidatos no que se refere 
ao conte�do das provas, avalia��o e crit�rios de aprova��o, ao hor�rio e local de aplica��o das provas e � nota m�nima exigida para todos os demais 
candidatos.
4.5. No ato da inscri��o, o candidato portador de defici�ncia que necessite de tratam ento diferenciado nos dias do Concurso P�blico dever� requer�-lo, 
indicando as condi��es diferenciadas de que necessita para a realiza��o das provas (prova em braile, ampliada, ledor, etc...).
4.6. O candidato portador de defici�ncia que necessitar de tempo adicional para realiza��o das provas dever� requer�-lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da �rea de sua defici�ncia.
4.7. O candidato inscrito como portador de defici�ncia dever� especificar na Ficha de Inscri��o, a sua defici�ncia.
4.7.1. O candidato portador de defici�ncia dever�, durante o per�odo das inscri��es, tendo como prazo limite 1 (um) dia �til ap�s o 
encerramento das inscri��es, encaminhar via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), identificando no envelope “PM ITAPORANGA / LAUDO, a 
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Dexter Consultoria Educacional e Concursos P�blicos Ltda, aos cuidados da Divis�o de Concursos, localizada � Rua Albuquerque Sousa 
Muniz, n� 12 – CEP 04635-010 – Vila Alexandria – S�o Paulo – Capital, os seguintes documentos:
4.7.1.1. Laudo m�dico (original) emitido no prazo m�ximo de 3 (tr�s) meses que antecedem a data de encerramento das inscri��es, atestando a 
esp�cie e o grau ou n�vel da defici�ncia, com expressa refer�ncia ao c�digo correspondente da Classifica��o Internacional de Doen�a – CID, bem 
como a prov�vel causa da defici�ncia (envio obrigat�rio).
4.7.1.2. Condi��o especial para realiza��o da prova, quando for o caso.
4.8. Os candidatos que n�o atenderem, dentro do prazo do per�odo das inscri��es, aos dispositivos mencionados nos itens 4.5, 4.6 e 4.7. n�o ter�o a 
condi��o especial atendida ou ser�o considerados n�o portadores de defici�ncia, seja qual for o motivo alegado.
4.8.1. O candidato portador de defici�ncia que, no ato da inscri��o, n�o declarar essa condi��o, n�o poder� interpor recurso em favor de sua situa��o.
4.9. Quando da convoca��o para o pr�-admissional, ser� eliminado da lista de portadores de defici�ncia o candidato cuja defici�ncia, assinalada na 
Ficha de Inscri��o, n�o se confirme.
4.10. As solicita��es de condi��es especiais, bem como de recursos especiais, ser�o atendidas obedecendo aos crit�rios de viabilidade e de 
razoabilidade.
4.10.1. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile ser�o oferecidas provas nesse sistema e suas respostas dever�o ser 
transcritas tamb�m em braile. Os referidos candidatos dever�o levar, para esse fim, no dia da aplica��o da prova, reglete e pun��o, podendo ainda 
utilizar-se de soroban.
4.10.2. Aos deficientes visuais (ambl�opes) que solicitarem prova especial ampliada ser�o oferecidas provas nesse sistema, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24.
4.11. N�o ser�o considerados como defici�ncia os dist�rbios de acuidade visual pass�veis de corre��o simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e cong�neres.
4.12. Os candidatos aprovados no Concurso P�blico ser�o submetidos a exames m�dicos e complementares, que ir�o avaliar a sua condi��o f�sica e 
mental.
4.13. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de defici�ncia, estas ser�o preenchidas pelos demais candidatos, com 
estrita observ�ncia da ordem de classifica��o.
4.14. Os candidatos que no ato da inscri��o se declararem portadores de defici�ncia, se aprovados no Concurso P�blico, ter�o seus nomes publicados 
na lista geral dos aprovados, em detrimento do estabelecido no item 4.2.1. deste Edital.

V – DAS PROVAS
5.1. O Concurso P�blico constar� das seguintes provas:

Cargos/Empregos Tipo de Prova Conte�do N� de Itens
NÍVEL FUNDAMENTAL

Objetiva
L�ngua Portuguesa
Matem�tica
Conhecimentos Gerais

05
05
10Funileiro

Pr�tica Compet�ncia em tarefas t�picas ao cargo 01

Objetiva
L�ngua Portuguesa
Matem�tica
Conhecimentos Gerais

05
05
10Mec�nico

Pr�tica Compet�ncia em tarefas t�picas ao cargo 01

Objetiva
L�ngua Portuguesa
Matem�tica
Conhecimentos Gerais

05
05
10Operador de M�quinas

Pr�tica Opera��o de M�quinas 01
NÍVEL MÉDIO

Objetiva

L�ngua Portuguesa
Matem�tica
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Espec�ficos

10
05
05
10

Agente dos Servi�os de Biblioteca

Dissertativa Reda��o 01

Objetiva

L�ngua Portuguesa
Matem�tica
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Espec�ficos

10
05
05
10

Monitor de Artes

Dissertativa Reda��o 01
NÍVEL SUPERIOR

Objetiva
L�ngua Portuguesa
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Espec�ficos

05
05
20Agente Coordenador de Esportes

Dissertativa Reda��o 01

Objetiva
L�ngua Portuguesa
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Espec�ficos

05
05
20

Assistente T�cnico da 
Procuradoria

Dissertativa Pe�a Judicial 01

Objetiva
L�ngua Portuguesa
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Espec�ficos

05
05
20Arquiteto

Pr�tica Desenvolvimento de projeto arquitet�nico 01

Objetiva
L�ngua Portuguesa
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Espec�ficos

05
05
20Assistente Social do CRAS

Dissertativa Reda��o 01

Objetiva
L�ngua Portuguesa
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Espec�ficos

05
05
20Psic�logo

Dissertativa Reda��o 01

Objetiva
L�ngua Portuguesa
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Espec�ficos

05
05
20Assessor Jur�dico

Dissertativa Pe�a Judicial 03
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Cargos/Empregos Tipo de Prova Conte�do N� de Itens

Objetiva
Língua Portuguesa
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

05
05
20Procurador do Munic�pio

Dissertativa Peça Judicial 04

5.2. As Provas de L�ngua Portuguesa, de Matem�tica, de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Espec�ficos, constarão de questões 
objetivas de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os program as contidos no ANEXO I, 
deste Edital.
5.3. As Provas Dissertativas para os cargos de Assistente Técnico da Procuradoria, Assessor Jurídico e Procurador do Município serão realizadas e 
avaliadas conforme estabelecido no Cap�tulo VIII, deste Edital.
5.4. As Provas Práticas para os cargos de Funileiro, Mecânico, Operador de Máquinas e Arquiteto serão realizadas e avaliadas conforme estabelecido 
no Cap�tulo IX, deste Edital.

VI – DA PRESTA��O DAS PROVAS ESCRITAS
6.1. As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de Itaporanga na data prevista de 01 de maio de 2011.
6.2. Os locais e horários serão comunicados oportunam ente através de Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser publicado em jornal de 
circulação local, através de listas que serão afixadas na sede da Prefeitura Municipal de Itaporanga e através da Internet no site www.dexter.net.br.
6.2.1. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local, a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no item 6.2, deste capítulo.
6.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.
6.4. Os eventuais erros de digitação de nom e, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento etc., deverão ser corrigidos somente no 
dia de aplicação das respectivas provas em formulário específico.
6.5. Caso haja inexatidão em informação relativa a opção de Cargo, o candidato deverá entrar em contato com o SAC - Serviço de Atendimento ao 
Candidato, da DEXTER, antes da realização das provas, através do telefone (0xx11) 5031-2471, no horário das 08 horas e 30 minutos às 17 horas e 
30 minutos.
6.5.1. Só será procedida a alteração de Cargo, na hipótese em que o dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito 
erroneamente para as Listas.
6.5.2. Caso o erro constatado tenho sido motivado por inform ação incorreta por parte do candidato ou seu procurador ou não conferência de seus 
dados no ato da inscrição, não será efetuada a correção, sob hipótese alguma.
6.6. O Candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência m�nima de 30 minutos, munido de:
a) Comprovante de inscrição;
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado 
de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia.
6.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
6.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.
6.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião 
em que será subm etido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
6.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia do 
portador.
6.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
6.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
6.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital 
de Convocação, a DEXTER procederá a inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação 
do comprovante de inscrição.
6.8.1. A inclusão de que trata o item 6.8. será realizada de forma condicional e será confirmada pela DEXTER, na fase de Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.
6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.8., a mesma será automaticamente cancelada sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
6.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:
6.8.3.1. Entrar e/ou permanecer no local de exame com armas ou aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, aparelhos de mp3 e similares, bip, 
gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ou sem elhantes.
6.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com vestimenta inadequada (trajando sunga, boné, gorro, sem camisa, etc).
6.8.4. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.
6.8.5. A DEXTER não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das 
provas.
6.9. Quanto �s Provas Objetivas:
6.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará suas respostas na Folha de 
Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas � o �nico documento v�lido para corre��o;
6.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (dupla marcação), mesmo que uma 
delas esteja correta, emendas ou rasuras, ainda que legíveis.
6.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
6.10. A Prova Dissertativa de redação para os cargos de Agente dos Serviços de Biblioteca, Monitor de Artes, Agente Coordenador de Esportes, 
Arquiteto, Assistente Social do CRAS e Psicólogo serão realizada no mesmo dia e horário da Prova Objetiva.
6.10.1. Para a realização da prova de redação, o candidato receberá caderno específico, no qual redigirá com caneta de tinta azul ou preta. A prova 
dissertativa de redação deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência e ou a participação de outras pessoas, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal da DEXTER, 
devidam ente treinado, que deverá ditar, especificando integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de 
acentuação e pontuação.
6.10.2. A prova de redação não poderá ser assinada, rubricada, ou conter, em outro local que não seja o cabeçalho da folha de texto definitivo, 
qualquer palavra ou m arca que a identifique, sob pena de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 
transcrição do texto definitivo, acarretará a anulação da redação implicando na eliminação do concurso.
6.10.3. O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova dissertativa de redação. A folha para rascunho é de preenchimento 
facultativo, e não vale para finalidade de avaliação.
6.11. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a Folha de Resposta, o Caderno de Questões, Folha de Texto da Redação e a Folha de 
Rascunho da Redação, cedidos para a execução da prova.
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6.11.1. As Provas ter�o a seguinte dura��o:
6.11.1.1. 3 (tr�s) horas para os cargos de Funileiro, Mec�nico, Operador de M�quinas, Arquiteto, Assistente T�cnico da Procuradoria, Assessor
Jur�dico e Procurador do Munic�pio;
6.11.1.2. 3 (tr�s) horas e 30 (trinta) minutos para os cargos de Agente dos Servi�os de Biblioteca, Monitor de Artes, Agente Coordenador de 
Esportes, Assistente Social do CRAS e Psic�logo.
6.11.2. Iniciadas as provas, nenhum candidato poder� retirar-se da sala antes de decorrida 1 (uma) hora.
6.12. As Folhas de Respostas e Folha de Texto da Reda��o dos candidatos ser�o personalizadas, impossibilitando a substitui��o.
6.13. Ser� automaticamente exclu�do do Concurso P�blico o candidato que:
6.13.1. Apresentar-se ap�s o fechamento dos port�es ou fora dos locais pr�-determinados.
6.13.2. N�o apresentar o documento de identidade exigido no item 6.6., al�nea “b”, deste Cap�tulo.
6.13.3. N�o comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado.
6.13.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo m�nimo de perman�ncia estabelecido no Item 6.11.1.
6.13.5. For surpreendido em comunica��o com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunica��o, 
sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos n�o permitidos ou calculadoras.
6.13.6. For surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, pager, bip, gravador, notebook e/ou equipamento similar.
6.13.7. Lan�ar m�o de meios il�citos para executar as provas.
6.13.8. N�o devolver as Folhas de Respostas, Folhas de Texto da Reda��o e os Cadernos de Quest�es cedidos para realiza��o das provas.
6.13.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em rela��o a qualquer dos examinadores, executores e seus 
auxiliares, ou autoridades presentes.
6.13.10. Fizer anota��o de informa��es relativas �s suas respostas fora dos meios permitidos.
6.13.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de quest�es.
6.13.12. N�o cumprir as instru��es contidas no caderno de quest�es de provas e nas folhas de respostas.
6.13.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprova��o pr�pria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso p�blico.
6.14. Por raz�es de seguran�a e de direitos autorais adquiridos, a DEXTER n�o fornecer� exemplares dos Cadernos de Quest�es a candidatos ou a 
institui��es de direito p�blico ou privado, mesmo ap�s o encerram ento do Concurso P�blico.
6.15. Constatado, ap�s as provas, por meio eletr�nico, estat�stico, visual, grafol�gico ou por investiga��o policial, ter o candidato utilizado processos 
il�citos, suas provas ser�o anuladas e ele ser� automaticamente eliminado do concurso p�blico.
6.16. N�o haver�, por qualquer motivo, prorroga��o do tempo previsto para a aplica��o das provas em raz�o de afastamento do candidato da sala de 
provas.
6.17. No dia da realiza��o das provas, n�o ser�o fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplica��o das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informa��es referentes ao conte�do das provas e/ou crit�rios de avalia��o/classifica��o.

VII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS ESCRITAS
7.1. A Prova Objetiva ser� avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e ter� car�ter eliminat�rio e classificat�rio.
7.1.2. Na avalia��o da Prova Objetiva ser� utilizado o Escore Bruto.
7.1.3. O Escore Bruto corresponde ao n�mero de acertos que o candidato obt�m na prova.
7.1.4. Para se chegar ao total de pontos o candidato dever� dividir 100 (cem) pelo n�mero de quest�es da prova, e multiplicar pelo n�mero de quest�es
acertadas. O c�lculo final ser� igual ao total de pontos do candidato.
7.1.5. Ser� considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta), para os cargos de 
Arquiteto, Assistente T�cnico da Procuradoria, Assessor Jur�dico, Procurador do Munic�pio, Agente dos Servi�os de Biblioteca, Monitor de Artes, 
Agente Coordenador de Esportes, Assistente Social do CRAS e Psic�logo.
7.1.5.1. Ser� considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 20 (vinte), para os cargos de Funileiro, 
Mec�nico e Operador de M�quinas.
7.2. Na prova dissertativa de reda��o para os cargos de Agente dos Servi�os de Biblioteca, Monitor de Artes, Agente Coordenador de 
Esportes, Assistente Social do CRAS e Psic�logo, o candidato dever� produzir com base em tema formulado pela banca examinadora, um texto 
dissertativo, com no m�nimo 15 linhas e no m�ximo 30 linhas efetivamente escritas, primando pela coer�ncia, t�cnica gramatical e pela coes�o.
7.2.1. Ser�o analisadas na corre��o: gram�tica, capacidade de estrutura��o l�gica do texto, coer�ncia entre a fundamenta��o e a conclus�o e clareza 
da exposi��o.
7.2.2. A reda��o ter� car�ter classificat�rio e ser� avaliada na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos.
7.2.3. Ser�o atribu�dos os seguintes pontos:
7.2.3.1. Express�o, adequa��o vocabular, ortografia, morfologia, sintaxe e pontua��o, valendo 20 (vinte) pontos;
7.2.3.2. Elabora��o cr�tica, coer�ncia e clareza, valendo 5 (cinco) pontos;
7.2.3.3. Estrutura e conte�do: forma argumentativa, organicidade e unidade de texto, valendo 5 (cinco) pontos.
7.2.4. Somente ser�o corrigidas as reda��es dos candidatos aprovados na prova objetiva.
7.2.5. Ser� eliminado do concurso p�blico o candidato que obtiver nota zero na prova dissertativa de reda��o.
7.3. Em hip�tese alguma haver� revis�o de provas.
7.4. O candidato n�o habilitado, ou seja, que n�o atingir a pontua��o m�nima conforme estipulado no item 7.1.5. e 7.1.5.1, ou obtiver nota zero na prova 
dissertativa de reda��o conforme estipulado no item 7.2.5., ser� eliminado do Concurso P�blico.

VIII – DA PROVA DISSERTATIVA PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE T�CNICO DA PROCURADORIA, ASSESSOR JUR�DICO E 
PROCURADOR DO MUNIC�PIO
8.1. A Prova Dissertativa para os cargos de Assistente T�cnico da Procuradoria, Assessor Jur�dico e Procurador do Munic�pio ser� realizada na cidade 
de ITAPORANGA, na data prevista de 01 de maio de 2011, em local e hor�rio a serem comunicados atrav�s de Edital de Convoca��o para a Prova 
Objetivas e Dissertativas, a ser publicado em jornal de circula��o local, atrav�s de listas que ser�o afixadas na sede da Prefeitura Municipal de 
Itaporanga e atrav�s da Internet nos endere�os www.dexter.net.br e www.itaporanga.sp.gov.br. A Prova Dissertativa para os cargos elencados no item 
8.1. deste capitulo, ocorrer�o em per�odo diverso ao da Prova Objetiva que ser� realizada na mesm a data.
8.1.1. Ser� de responsabilidade do candidato o acompanham ento e consulta para verificar o seu local de prova.
8.1.2. Ao candidato s� ser� permitida a participa��o nas provas na respectiva data, hor�rio e local, a serem divulgados de acordo com as informa��es 
constantes no item 8.1.
8.1.3. N�o ser� permitida, em hip�tese alguma, realiza��o das provas em outro dia, hor�rio ou fora do local designado.
8.2. A Prova Dissertativa ser� realizada no mesmo dia da Prova Objetiva, por�m em per�odo diverso.
8.2.1. Para a realiza��o da prova dissertativa, o candidato receber� o Caderno de Prova que conter� as instru��es e temas para realiza��o da prova, 
bem como a Folha de Rascunho, e a Folha de Texto Definitiva na qual redigir� com caneta de tinta azul ou preta. A prova dissertativa dever� ser 
escrita � m�o, em letra leg�vel, n�o sendo permitida a interfer�ncia e ou a participa��o de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha 
solicitado condi��o especial para esse fim. Nesse caso, o candidato ser� acompanhado por um fiscal da DEXTER, devidamente treinado, que dever� 
ditar, especificando integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gr�ficos de acentua��o e pontua��o.
8.2.2. A prova dissertativa n�o poder� ser assinada, rubricada, ou conter, em outro local que n�o seja o cabe�alho da folha de texto definitivo, qualquer 
palavra ou m arca que a identifique, sob pena de ser anulada. Assim, a detec��o de qualquer marca identificadora no espa�o destinado � transcri��o do 
texto definitivo, acarretar� a anula��o da prova implicando na elimina��o do concurso.
8.2.3. A Folha de Texto Definitivo ser� o �nico documento v�lido para a avalia��o da prova dissertativa. A folha para rascunho � de preenchimento 
facultativo, e n�o vale para finalidade de avalia��o.
8.3. Na prova dissertativa para os cargos de Assistente T�cnico da Procuradoria, Assessor Jur�dico e Procurador do Munic�pio, o candidato dever� 
produzir com base em tema formulado pela banca examinadora, texto de pe�a judicial, sendo 3 (tr�s) pe�as para os cargos de Assessor Jur�dico, 4 
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(quatro) peças para o cargo de Procurador do Município e 1 (uma) peça para o cargo de Assistente Técnico da Procuradoria, com no mínimo 10 linhas 
e no máximo 100 linhas efetivamente escritas, primando pela coerência, técnica e pela coesão.
8.3.1. Serão analisadas na correção: conhecimento técnico-científico sobre a matéria, gramática, capacidade de estruturação lógica do texto, nível de 
persuasão, coerência entre a fundamentação e a conclusão e clareza da exposição.
8.3.1.1. O objeto da prova dissertativa será o especificado no conteúdo programático para os cargos, constante no ANEXO I deste Edital.
8.3.2. As peças judiciais serão avaliadas conforme especificado na tabela abaixo:

CARGO QUANT. 
DE PE�AS VALOR M�XIMO AVALIA��O VALOR M�XIMO 

TOTAL

PEÇA 01 = 50

Conhecimento técnico-científico sobre a matéria, nível de 
persuasão, elaboração crítica, coerência e clareza, forma 
argumentativa, organicidade e unidade de texto: Valendo 
at� 30 (trinta) pontos.

Expressão, adequação vocabular, ortografia, morfologia, 
sintaxe e pontuação: Valendo at� 20 (vinte) pontos.

PEÇA 02 = 20

Conhecimento técnico-científico sobre a matéria, nível de 
persuasão, elaboração crítica, coerência e clareza, forma 
argumentativa, organicidade e unidade de texto: Valendo 
at� 15 (quinze) pontos.

Expressão, adequação vocabular, ortografia, morfologia, 
sintaxe e pontuação: Valendo at� 05 (cinco) pontos.

PEÇA 03 = 15

Conhecimento técnico-científico sobre a matéria, nível de 
persuasão, elaboração crítica, coerência e clareza, forma 
argumentativa, organicidade e unidade de texto: Valendo 
at� 10 (dez) pontos.

Expressão, adequação vocabular, ortografia, morfologia, 
sintaxe e pontuação: Valendo at� 05 (cinco) pontos.

Procurador do Munic�pio 04

PEÇA 04 = 15

Conhecimento técnico-científico sobre a matéria, nível de 
persuasão, elaboração crítica, coerência e clareza, forma 
argumentativa, organicidade e unidade de texto: Valendo 
at� 10 (dez) pontos.

Expressão, adequação vocabular, ortografia, morfologia, 
sintaxe e pontuação: Valendo at� 05 (cinco) pontos.

100

PEÇA 01 = 60

Conhecimento técnico-científico sobre a matéria, nível de 
persuasão, elaboração crítica, coerência e clareza, forma 
argumentativa, organicidade e unidade de texto: Valendo 
at� 40 (quarenta) pontos.

Expressão, adequação vocabular, ortografia, morfologia, 
sintaxe e pontuação: Valendo at� 20 (vinte) pontos.

PEÇA 02 = 25

Conhecimento técnico-científico sobre a matéria, nível de 
persuasão, elaboração crítica, coerência e clareza, forma 
argumentativa, organicidade e unidade de texto: Valendo 
at� 15 (quinze) pontos.

Expressão, adequação vocabular, ortografia, morfologia, 
sintaxe e pontuação: Valendo at� 10 (dez) pontos.

Assessor Jur�dico 03

PEÇA 03 = 15

Conhecimento técnico-científico sobre a matéria, nível de 
persuasão, elaboração crítica, coerência e clareza, forma 
argumentativa, organicidade e unidade de texto: Valendo 
at� 10 (dez) pontos.

Expressão, adequação vocabular, ortografia, morfologia, 
sintaxe e pontuação: Valendo at� 05 (cinco) pontos.

100

Assistente T�cnico da 
Procuradoria 01 PEÇA 01 = 100

Conhecimento técnico-científico sobre a matéria, nível de 
persuasão, elaboração crítica, coerência e clareza, forma 
argumentativa, organicidade e unidade de texto: Valendo 
at� 80 (oitenta) pontos.

Expressão, adequação vocabular, ortografia, morfologia, 
sintaxe e pontuação: Valendo at� 20 (vinte) pontos.

100

8.3.3. A prova dissertativa terá caráter classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos conforme o especificado na tabela 
acima, item 8.3.2.
8.3.4. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos aprovados na prova objetiva.
8.3.5. Será eliminado do concurso público o candidato que obtiver nota zero na prova dissertativa, que entregar a Folha de Texto Definitivo em branco, 
que manuscrever em letra ilegível ou grafar por outro meio que não o determinado no Edital, bem como no caso de identificação em local indevido.
8.4. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal o Caderno de Prova e Folha de Texto da Definitivo, cedidos para a execução da prova.
8.4.1. As Provas terão a seguinte duração:
8.4.1.1. 3 (tr�s) horas para todos os cargos.
8.6. Em hipótese alguma haverá revisão de provas.
8.7. Serão aplicadas a esta prova as mesmas normas e sansões especificadas no capítulo VI deste Edital, com exceção apenas do período de 
aplicação das provas.

IX – DAS PROVAS PR�TICAS PARA OS CARGOS DE FUNILEIRO, MEC�NICO, OPERADOR DE M�QUINAS E ARQUITETO
9.1. As Provas Práticas para os cargos de Funileiro, Mec�nico e Operador de M�quinas serão realizadas na cidade de ITAPORANGA, na data 
prevista de 05 de junho de 2011, em local e horário a serem comunicados através de Edital de Convocação para a Prova Prática, a ser publicado em 
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jornal de circula��o local, atrav�s de listas que ser�o afixadas na sede da Prefeitura Municipal de Itaporanga e atrav�s da Internet nos endere�os
www.dexter.net.br e www.itaporanga.sp.gov.br.
9.1.1. As Provas Pr�ticas para o cargo de Arquiteto ser� realizadas na cidade de ITAPORANGA, na data prevista de 01 de maio de 2011, em local e 
hor�rio a serem comunicados atrav�s de Edital de Convoca��o para a Prova Pr�tica, a ser publicado em jornal de circula��o local, atrav�s de listas que 
ser�o afixadas na sede da Prefeitura Municipal de Itaporanga e atrav�s da Internet nos endere�os www.dexter.net.br e www.itaporanga.sp.gov.br.
9.1.2. Ser� de responsabilidade do candidato o acompanham ento e consulta para verificar o seu local de prova.
9.1.3. Ao candidato s� ser� permitida a participa��o nas provas na respectiva data, hor�rio e local, a serem divulgados de acordo com as informa��es 
constantes nos items 9.1. e 9.1.1.
9.1.4. N�o ser� permitida, em hip�tese alguma, realiza��o das provas em outro dia, hor�rio ou fora do local designado.
9.2. Para a realiza��o da prova pr�tica para os cargos de Funileiro, Mec�nico e Operador de M�quinas ser�o convocados os 10 (dez) primeiros 
candidatos, de cada cargo, aprovados nas provas objetivas, obedecendo � ordem de classifica��o.
9.2.1. Para a convoca��o dos candidatos para as provas pr�ticas para os cargos de Funileiro, Mec�nico e Operador de M�quinas, ser�o aplicados 
todos os crit�rios de julgamento das provas objetivas e os crit�rios de desempate no concurso.
9.2.2. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e n�o convocados para a prova pr�tica para os cargos de Funileiro, Mec�nico e
Operador de M�quinas, ficar�o em cadastro reserva para futuras convoca��es, conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Itaporanga, 
observando o prazo de validade do concurso.
9.3. As provas pr�ticas para os cargos de Funileiro, Mec�nico e Operador de M�quinas buscar�o aferir a habilidade em tarefas t�picas aos cargos, a 
fim de averiguar se est� o candidato apto a exercer satisfatoriamente a sua fun��o.
9.3.1. A prova pr�tica para o cargo de Arquiteto buscar� aferir a habilidade em tarefas t�picas aos cargos, a fim de averiguar se est� o candidato apto a 
exercer satisfatoriam ente a sua fun��o.
9.4. A Prova Pr�tica para o cargo de Funileiro ter� a dura��o de aproximadamente 40 (quarenta) minutos e constar� de resolu��o e execu��o de 
tarefas pr�ticas propostas, habilidade t�cnica, identifica��o, manuseio e uso de ferramentas, materiais e equipamentos utilizados nas atividades do 
cargo.
9.4.1. A Prova Pr�tica para o cargo de Mec�nico ter� a dura��o de aproximadamente 40 (quarenta) minutos e constar� de resolu��o e execu��o de 
tarefas pr�ticas propostas, habilidade t�cnica, identifica��o, manuseio e uso de ferramentas, materiais e equipamentos utilizados nas atividades do 
cargo.
9.4.2. A Prova Pr�tica para o cargo de Operador de M�quinas ter� a dura��o de aproximadamente 40 (quarenta) minutos e buscar� aferir a habilidade 
em dire��o veicular, atentando para as normas nacionais de tr�nsito, e opera��o de m�quinas Patrol e Retro escavadeira, a fim de averiguar se est� o 
candidato apto a exercer satisfatoriamente a sua fun��o.
9.4.3. A Prova Pr�tica para o cargo de Arquiteto ter� a dura��o de 3 (tr�s) horas e buscar� aferir o conhecimento na elabora��o de ante projeto da 
fachada e leiaute de um espa�o a ser informado no dia da prova a fim de averiguar se est� o candidato apto a exercer satisfatoriamente a sua fun��o.
9.4.3.1. No dia da prova pr�tica o candidato devera estar munido de material pr�prio espec�fico para a elabora��o do ante projeto, l�pis, lapiseira, 
borracha, r�guas, esquadros, compasso e etc., a DEXTER fornecer� apenas a folha para que seja elaborada prova.
9.5. O candidato, no dia da realiza��o das provas pr�ticas, ter� acesso aos crit�rios que ser�o utilizados na avalia��o das referidas provas, atrav�s de 
sua planilha de avalia��o.
9.6. O Candidato dever� comparecer ao local designado para a prova com anteced�ncia m�nima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial 
de identidade, no seu original, em validade, para realiza��o da prova, sem o qual n�o poder� realiz�-la.
9.6.1. O Candidato para o cargo de Operador de M�quinas dever� comparecer ao local designado para a prova com anteced�ncia m�nima de 30 
(trinta) minutos, munido de Carteira Nacional de Habilita��o, Categoria “C” ou superior (conforme requisito m�nimo exigido), no seu original, em 
validade, para realiza��o da prova, sem o qual n�o poder� realiz�-la.
9.7. As Provas Pr�ticas para os cargos de Funileiro, Mec�nico e Operador de M�quinas ter�o car�ter eliminat�rio e classificat�rio tendo valora��o 
estipulada de 0 a 100 pontos.
9.7.1. A Prova Pr�tica para o cargo de Arquiteto ter� car�ter eliminat�rio e classificat�rio tendo valora��o estipulada de 0 a 100 pontos.
9.7.2. O candidato para os cargos de Funileiro, Mec�nico e Operador de M�quinas ter�o sua nota de Prova Pr�tica acrescida � nota da Prova 
Objetiva para gerar a sua nota final.
9.7.3. O candidato para o cargo de Arquiteto ter� sua nota de Prova Pr�tica acrescida � nota da Prova Objetiva para gerar a sua nota final.
9.7.3.1. Ser�o corrigidas apenas as provas pr�ticas dos candidatos que se classificarem nas provas objetivas.
9.7.4. O candidato para os cargos de Funileiro, Mec�nico e Operador de M�quinas que n�o obtiver nota igual ou superior a 50 na prova pr�tica, 
conforme crit�rios estipulado na planilha de avalia��o, ou que n�o comparecer para realizar a prova, ser� automaticamente eliminado do concurso.
9.7.5. O candidato para o cargo de Arquiteto que n�o obtiver nota igual ou superior a 50 na prova pr�tica, conforme crit�rios estipulado na planilha de 
avalia��o, ou que n�o comparecer para realizar a prova, ser� automaticamente eliminado do concurso.
9.8. N�o haver� segunda chamada ou repeti��o das provas seja qual for o motivo alegado.

X – DA CLASSIFICA��O FINAL DOS CANDIDATOS
10.1. A nota final de cada candidato ser� igual:
10.1.1 ao total de pontos obtidos na prova objetiva som ados aos pontos obtidos na prova pr�tica para os cargos de Funileiro, Mec�nico e Operador de 
M�quinas e Arquiteto;
10.1.2. ao total de pontos obtidos nas provas objetivas somados aos pontos obtidos nas provas dissertativas para os cargos de Agente dos Servi�os de 
Biblioteca, Monitor de Artes, Agente Coordenador de Esportes, Assistente Social do CRAS, Psic�logo, Assistente T�cnico da Procuradoria, Assessor 
Jur�dico e Procurador do Munic�pio.
10.2. Os candidatos ser�o classificados por ordem decrescente, da nota final, em lista de classifica��o por cargo.
10.3. Ser� elaborada lista de classifica��o geral com a rela��o de todos os candidatos, inclusive os portadores de defici�ncia f�sica.
10.4. O resultado provis�rio do Concurso P�blico ser� divulgado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Itaporanga e no endere�o eletr�nico 
www.dexter.net.br e caber� recurso nos termos do Cap�tulo XI, deste edital.
10.5. A lista de Classifica��o Final/Homologa��o, ap�s avalia��o dos eventuais recursos interpostos, ser� afixada no quadro de avisos Prefeitura 
Municipal de Itaporanga, divulgada no endere�o eletr�nico www.dexter.net.br e publicada em jornal de circula��o local.
10.6. No caso de igualdade na classifica��o final, dar-se-� prefer�ncia sucessivamente ao candidato que:
10.6.1. Obtiver maior n�mero de acertos na prova Dissertativa, quando houver;
10.6.2. Obtiver maior n�mero de acertos na prova de Conhecimentos Espec�ficos, quando houver;
10.6.3. Obtiver maior n�mero de pontos na prova de L�ngua Portuguesa;
10.6.4. Obtiver maior n�mero de acertos na prova de Matem�tica, quando houver;
10.6.5. Obtiver maior n�mero de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;
10.6.6. Tiver mais idade.
10.7. A classifica��o no presente Concurso P�blico n�o gera aos candidatos direito � admiss�o imediata para o cargo, cabendo a Prefeitura Municipal 
de Itaporanga, o direito de aproveitar os candidatos aprovados em n�mero estritamente necess�rio, n�o havendo obrigatoriedade de admiss�o de 
todos os candidatos aprovados respeitada sempre a ordem de classifica��o no Concurso P�blico, bem como n�o lhe garante escolha do local de 
trabalho.

XI – DOS RECURSOS
11.1. Ser� admitido recurso quanto � aplica��o das provas objetivas, aplica��o da prova pr�tica, divulga��o dos gabaritos, e resultado final do 
Concurso P�blico.
11.2. Os recursos poder�o ser interpostos no prazo m�ximo de 2 (dois) dias �teis, contados a partir da:
11.2.1. Aplica��o das provas objetivas.
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11.2.2. Divulga��o dos gabaritos oficiais do Concurso P�blico.
11.2.3. Aplica��o da prova pr�tica.
11.2.4. Lista de resultado final do Concurso P�blico.
11.3. Os recursos interpostos que n�o se refiram especificamente aos eventos aprazados n�o ser�o apreciados.
11.4. O recurso dever� ser individual, digitado ou datilografado, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso P�blico, nome e assinatura 
do candidato, n�mero de inscri��o, Cargo, c�digo do Cargo e o seu questionamento.
11.5. O recurso dever� ser endere�ado a Comissão Especial do Concurso Público e entregue e protocolado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Itaporanga, localizada � Rua Bom Jesus, n� 738 - Centro, Itaporanga/SP. Ap�s o recebimento dos recursos, a Comissão Especial do Concurso 
Público ir� encaminh�-los a DEXTER para que sejam respondidos em tempo h�bil.
11.5.1. Admitir-se-� um �nico recurso por candidato, para cada evento referido no item 11.1, deste cap�tulo.
11.5.2. O hor�rio de recebimento dos recursos ser� das 9 horas �s 16 horas.
11.6. A interposi��o dos recursos n�o obsta o regular andamento do cronograma do Concurso P�blico.
11.7. N�o ser�o aceitos recursos interpostos por fax-s�mile, telex, telegrama, internet ou outro meio que n�o seja o estabelecido no Item 11.5, deste
cap�tulo.
11.8. O ponto relativo a uma quest�o eventualmente anulada, ser� atribu�do a todos os candidatos.
11.8.1. Caso haja proced�ncia de recurso interposto dentro das especifica��es, poder�, eventualmente alterar a classifica��o inicial obtida pelo 
candidato para uma classifica��o superior ou inferior ou ainda poder� ocorrer a desclassifica��o do candidato que n�o obtiver nota m�nima exigida para 
aprova��o.
11.8.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados, ser� publicado o resultado final do Concurso P�blico com as altera��es ocorridas em face 
do disposto no item 11.8.1 acima.
11.9. N�o ser�o apreciados os Recursos que forem apresentados:
11.9.1. em desacordo com as especifica��es contidas neste cap�tulo;
11.9.2. fora do prazo estabelecido;
11.9.3. sem fundamenta��o l�gica e consistente, e
11.9.4. com argumenta��o id�ntica a outros recursos.
11.10. Em hip�tese alguma ser� aceito, vistas de prova, revis�o de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final definitivo.
11.11. A banca examinadora constitui �ltima inst�ncia para recurso, sendo soberana em suas decis�es, raz�o pela qual n�o caber�o recursos 
adicionais.

MODELO DE FORMUL�RIO PARA INTERPOSI��O DE RECURSO
Instru��o: O candidato dever� indicar, obrigatoriamente, o c�digo e o nome do Cargo para o qual est� concorrendo, a fase do Concurso P�blico a que se refere o 
recurso, o n�mero da quest�o objeto do recurso (quando for o caso), o gabarito publicado pela DEXTER (quando for o caso), a sua resposta (quando for o caso) e a sua 
argumenta��o fundamentada.
Quando o recurso for referente ao enunciado da quest�o (caso o conte�do das quest�es seja disponibilizado), o candidato dever� indicar o n�mero da quest�o a que se 
refere o enunciado e a sua argumenta��o fundamentada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - SP
CONCURSO P�BLICO Edital n� 001/2011

NOME DO CANDIDATO:
N�MERO DE INSCRI��O:
CARGO: (c�digo e nome)
FASE DO CONCURSO P�BLICO A QUE SE REFERE O RECURSO
N�MERO DA QUEST�O: (QUANDO FOR O CASO)
GABARITO DA DEXTER: (QUANDO FOR O CASO)
RESPOSTA DO CANDIDATO: (QUANDO FOR O CASO)

ARGUMENTA��O DO CANDIDATO

___________, ___ DE ___________ DE _____

_________________________
(assinatura do candidato)

XII – DA CONTRATA��O
12.1. A contrata��o dos candidatos obedecer� rigorosamente a ordem de classifica��o dos candidatos aprovados, observada a necessidade da
Prefeitura Municipal de Itaporanga.
12.2. A aprova��o no Concurso P�blico n�o gera direito � contrata��o imediata, mas esta, quando se fizer, respeitar� a ordem de classifica��o final.
12.3. Por ocasi�o da convoca��o que antecede a contrata��o, os candidatos classificados dever�o apresentar documentos originais, acompanhados 
de uma c�pia que comprovem os requisitos para provimento e que deram condi��es de inscri��o, estabelecidos no presente Edital.
12.3.1. A convoca��o que trata o item anterior ser� realizada mediante comunicado atrav�s de correspond�ncia oficial que estabelecer� o prazo 
m�nimo para comparecim ento do candidato.
12.4. Os candidatos ap�s a convoca��o citada no item 12.3.1, ter�o o prazo m�ximo de 5 (cinco) dias �teis para apresenta��o dos documentos 
solicitados na carta de convoca��o.
12.4.1. A comprova��o de experi�ncia exigida para o cargo de Procurador do munic�pio dever� ser realizada com apresenta��o de certid�o 
comprobat�ria expedida pelo ju�zo do f�rum onde iniciou suas atividades, ou por outros meios tais como:  Carteira de Trabalho e Previd�ncia Social –
CTPS acompanhada de declara��o (assinada, carimbada e em papel timbrado) do empregador especificando as atividades exercidas, Contrato de 
Trabalho devidamente registrado acompanhado de declara��o (assinada, carimbada e em papel timbrado) do empregador especificando as atividades 
exercidas ou certid�o expedida por �rg�o publico competente especificando as atividades exercidas.
12.4.1.2. N�o ser�o aceitas para fins de comprova��o de experi�ncia est�gios curriculares e/ou teses acad�micas.
12.4.2. Os candidatos convocados para as vagas dispon�veis aos cargos de Assistente T�cnico da Procuradoria, Assessor Jur�dico e Procurador do 
Munic�pio, dever�o concordar com termo de dedica��o exclusiva de servi�o com a Prefeitura Municipal de Itaporanga, ou seja, n�o poder�o, mediante 
clausula contratual, prestar servi�os a terceiros, sejam da administra��o p�blica ou privada, devido � carga hor�ria exigida para os cargos. O n�o acate 
a clausula que estar� especificada em contrato de trabalho culminar� na exclus�o e desclassifica��o em car�ter irrevog�vel e irretrat�vel do candidato 
do Concurso P�blico.
12.5. Obedecida � ordem de classifica��o, os candidatos convocados ser�o subm etidos a exame m�dico, que avaliar� sua capacidade f�sica e mental 
no desempenho das tarefas pertinentes ao Cargo a que concorrem.
12.5.1. As decis�es do Servi�o M�dico a ser indicado pela Prefeitura Municipal de Itaporanga, de car�ter eliminat�rio para efeito de contrata��o, s�o 
soberanas e delas n�o caber� qualquer recurso.
12.6. N�o ser�o aceitos no ato da convoca��o e/ou contrata��o, protocolos ou c�pias dos documentos exigidos. As c�pias som ente ser�o aceitas se
estiverem acompanhadas do original.
12.7. No caso de desist�ncia do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato ser� formalizado pelo m esmo atrav�s de Termo de
Desist�ncia Definitiva. O n�o comparecimento, quando convocado, implicar� na sua exclus�o e desclassifica��o em car�ter irrevog�vel e irretrat�vel do
Concurso P�blico, fato comprovado pela Prefeitura Municipal de Itaporanga atrav�s de Termo de Convoca��o e Aviso de Recebimento.
12.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endere�o perante a Prefeitura Municipal de Itaporanga.
12.9. Os candidatos classificados ser�o nom eados pelo regime estatut�rio de contrata��o.

XIII – DAS DISPOSI��ES FINAIS
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13.1. Todas as convoca��es, avisos e resultados referentes exclusivamente as etapas do presente Concurso P�blico ser�o publicados em jornal de 
circula��o local, afixados na sede da Prefeitura Municipal de Itaporanga e no endere�o eletr�nico da DEXTER, www.dexter.net.br.
13.3. Os candidatos aprovados poder�o requerer Certificado de Aprova��o mediante pagamento de taxa de R$ 35,00 (trinta e cinco), mais custos de 
postagem. Para obt�-lo o candidato dever� acessar o site www.dexter.net.br e preencher o Formul�rio de Solicita��o de Certificado dispon�vel na 
p�gina Certificados.
13.4. A aprova��o no Concurso P�blico n�o gera direito � contrata��o imediata, mas esta, quando se fizer, respeitar� a ordem de classifica��o final.
13.5. A inexatid�o das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na 
ocasi�o da contrata��o, acarretar�o a nulidade da inscri��o e desqualifica��o do candidato, com todas as suas decorr�ncias, sem preju�zo de medidas 
de ordem administrativa, civil e criminal.
13.6. A condi��o de sa�de do candidato, no dia da aplica��o das provas, ser� de sua exclusiva responsabilidade.
13.6.1. Ocorrendo alguma situa��o de emerg�ncia o candidato ser� encaminhado para atendimento m�dico local ou ao m�dico de sua confian�a. A 
equipe de Coordenadores respons�veis pela aplica��o das provas dar� todo apoio que for necess�rio.
13.6.2. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento m�dico ou hospitalar, o mesmo n�o poder� retornar ao local de sua 
prova, sendo eliminado do Concurso P�blico.
13.7. Caber� ao Prefeito Municipal a homologa��o dos resultados finais do Concurso P�blico.
13.7.1. A nom ea��o dos candidatos, observada a ordem de classifica��o final, por Cargo obedecer� ao limite de vagas existentes, durante o prazo de 
validade deste Concurso P�blico de acordo com as necessidades do servi�o p�blico, n�o estando ele obrigado a fazer o provimento de todas as vagas 
existentes.
13.8. Os itens deste Edital poder�o sofrer eventuais altera��es, atualiza��es ou acr�scimos enquanto n�o consumada a provid�ncia ou evento que lhe 
disser respeito, at� a data da convoca��o dos candidatos para a prova correspondente, circunst�ncia que ser� mencionada em Edital ou aviso a ser 
publicado.
13.9. A realiza��o do certame ser� feita sob exclusiva responsabilidade da Dexter Consultoria Educacional e Concursos P�blicos Ltda.
13.10. Os casos omissos ser�o resolvidos conjuntamente pela Comiss�o Especial do Concurso P�blico da Prefeitura Municipal de Itaporanga e pela
Dexter Consultoria Educacional e Concursos Públicos Ltda, no que tange a realiza��o deste Concurso P�blico.

Itaporanga, 22 de mar�o de 2011.

JOSÉ CARLOS DO NUTE RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGOS DE FUNILEIRO, MECÂNICO E OPERADOR DE MÁQUINAS

LÍNGUA PORTUGUESA
Compreens�o de texto; Sin�nim os; Ant�nimos; Plural e feminino dos substantivos. 

MATEMÁTICA
Problemas de racioc�nio l�gico: Estruturas L�gicas; L�gica de Argumenta��o; Associa��o; Verdades e Mentiras.

CONHECIMENTOS GERAIS
Atualidades e curiosidades da cidade de Itaporanga e regi�o

NÍVEL MÉDIO
CARGOS DE AGENTE DOS SERVIÇOS DE BIBLIOTECA E MONITOR DE ARTES

LÍNGUA PORTUGUESA
Interpreta��o de texto. Novo acordo ortogr�fico. Conhecimento de l�ngua: ortografia/acentua��o gr�fica; classes de palavras: substantivo: classifica��o, 
flex�o e grau; adjetivo: classifica��o, flex�o e grau; adv�rbio: classifica��o, locu��o adverbial e grau; pronome: classifica��o, emprego e coloca��o dos 
pronomes obl�quos �tomos; verbo: classifica��o, conjuga��o, emprego de tempos e modos; preposi��o e conjun��o: classifica��o e emprego; estrutura 
das palavras e seus processos de forma��o; estrutura da ora��o e do per�odo; concord�ncia verbal e nominal; reg�ncia verbal e nominal, crase. 
Pontua��o; figuras de linguagem (principais); varia��o ling��stica: as diversas modalidades do uso da l�ngua.

MATEMÁTICA
Problemas de racioc�nio l�gico: Estruturas L�gicas; L�gica de Argumenta��o; Associa��o; Verdades e Mentiras; Diagramas L�gicos; An�lise 
Combinat�ria; Probabilidade; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Trigonometria; Geom etria; Porcentagem.

CONHECIMENTOS GERAIS
Atualidades e curiosidades da cidade de Itaporanga e regi�o

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (Para o cargo de Agente dos Serviços de Biblioteca)
Caracter�sticas e objetivos de uma biblioteca, planejamento de recursos humanos, materiais e financeiros, planejamento do espa�o f�sico, redes e 
sistemas de informa��o, relat�rios como instrumentos de planejam ento e avalia��o, gest�o do conhecimento. Preparo t�cnico do material bibliogr�fico, 
armazenagem e recupera��o do material bibliogr�fico, segundo o seu suporte, marketing em unidades de informa��o, qualidade em unidades de 
informa��o. Princ�pios de indexa��o, servi�os de indexa��o, a pr�tica da indexa��o, t�cnica de elabora��o de descritores, cabe�alhos de assunto, 
vocabul�rio controlado e tesauros, elabora��o de resumos. Cataloga��o descritiva, finalidade e fun��es, gera��o de cat�logos: autor, t�tulo e assunto, 
c�digo anglo-americano. Catalogo de assuntos, termos principais, relacionados e remissivos, classifica��o decimal de Dewey, tabela de Cutter. 
Pol�ticas de sele��o, aquisi��o e descarte, atualiza��o de acervo, cole��es n�o convencionais, interc�mbio entre bibliotecas. Normaliza��o de 
publica��es t�cnico – cient�ficas, segundo as normas da ABNT, a normaliza��o e as linguagens document�rias. Conceitua��o, atendimento a 
pesquisas e consultas, t�cnicas de busca, utiliza��o de fontes de informa��o: enciclop�dias, dicion�rios, ement�rios e bibliografias, recupera��o de 
informa��o, doa��o de duplicatas, servi�os de alerta e dissemina��o da informa��o, estudo e perfil do usu�rio, empr�stimo, reserva, devolu��o e 
cobran�a de publica��es. Referencia��o de livros, publica��es peri�dicas e n�o peri�dicas, no todo ou em parte, e de artigos peri�dicos, segundo as 
normas da ABNT e do Modelo Vancouver.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (Para o cargo de Monitor de Artes)
Significados da Arte; A Arte na pr� - Hist�ria; Renascimento, Barroco e Classicismo; Arte Moderna Sec. XX, Arte P�s - Moderna e Contempor�nea. Arte 
Colonial. Arte Brasileira no S�culo XIX. Arte Moderna no S�culo XX. Arte Contempor�nea no Brasil. Elementos Visuais e Ordena��es Perspectivas nos 
Espa�os Bi e Tridimensionais. Artes Pl�sticas: conceito e hist�ria. Dan�a: conceito e hist�ria. Teatro: conceito e hist�ria. Educa��o art�stica e suas 
manifesta��es; educa��o musical e educa��o f�sica (jogos, brincadeiras e express�es corporais).

NÍVEL SUPERIOR
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CARGOS DE AGENTE COORDENADOR DE ESPORTES, ARQUITETO, ASSISTENTE SOCIAL DO CRAS, PSICÓLOGO, ASSISTENTE TÉCNICO 
DA PROCURADORIA, ASSESSOR JURÍDICO E PROCURADOR DO MUNICÍPIO

LÍNGUA PORTUGUESA
Interpreta��o de texto. Novo acordo ortogr�fico. Conhecimento de l�ngua: ortografia/acentua��o gr�fica; classes de palavras: substantivo: classifica��o, 
flex�o e grau; adjetivo: classifica��o, flex�o e grau; adv�rbio: classifica��o, locu��o adverbial e grau; pronome: classifica��o, emprego e coloca��o dos 
pronomes obl�quos �tomos; verbo: classifica��o, conjuga��o, emprego de tempos e modos; preposi��o e conjun��o: classifica��o e emprego; estrutura 
das palavras e seus processos de forma��o; estrutura da ora��o e do per�odo; concord�ncia verbal e nominal; reg�ncia verbal e nominal. Pontua��o; 
figuras de linguagem (principais); varia��o ling��stica: as diversas modalidades do uso da l�ngua.

CONHECIMENTOS GERAIS
Atualidades e curiosidades da cidade de Itaporanga e regi�o

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (Para o cargo de Agente Coordenador de Esportes)
Finalidade da Educa��o F�sica brasileira do ensino m�dio, Jogos pr�-esportivos e esportivos, Metodologia da educa��o f�sica escolar, Educa��o F�sica 
escolar relacionada sa�de, Aprendizagem motora, Conceitos e aplica��es, Educa��o F�sica escolar na perspectiva da interdisciplinariedade, Rela��o 
congevidade, intensidade e dura��o da atividade f�sica enquanto elemento beneficiador da melhoria da sa�de.  Motricidade humana: perspectivas 
s�cio-educacionais das atividades corporais e motoras no contexto da educa��o f�sica do ensino b�sico.  Educa��o F�sica Escolar no Ensino M�dio: 
Objetivos e Conte�dos. Aptid�o F�sica: Sistema Muscular e Esquel�tico, qualidades f�sicas b�sicas, processos did�ticos e do treinamento. Desporto 
Escolar: Fundamenta��o t�cnica e t�tica – individual e coletiva, ofensiva e defensiva. Processos did�ticos em: futsal, basquetebol, Voleibol e Handebol. 
Metodologia do treinamento desportivo: conceitua��o, princ�pios e fundamentos.Mecanismos fisiol�gicos: organiza��o. Prepara��o f�sica, t�cnica, 
t�tica e controle. Atividades Gin�sticas: conceitos b�sicos das Ci�ncias Biol�gicas aplicada � Educa��oF�sica – Anatomia, Fisiologia e Cinesiologia e 
Portaria GM n� 648 de 28/03/2006.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (Para o cargo de Arquiteto)
Conhecimentos gerais e atuais de teoria e hist�ria da arte, arquitetura e urbanismo. Levantamentos – No��es de topografia. Levantamento 
arquitet�nico e urban�stico. Loca��o de obras. Dados geoclim�ticos e ambientais. Legisla��o arquitet�nica e urban�stica. Instala��es de obras e 
constru��es auxiliares – Servi�os preliminares. Canteiro de obras. Marca��o de obras. Movimentos de terra. Escoramentos. Projeto de Arquitetura–
Fases e etapas de desenvolvimento do projeto. An�lise e escolha do s�tio. Adequa��o do edif�cio �s caracter�sticas geoclim�ticas do s�tio e do entorno 
urbano. Sistemas construtivos. Especifica��es de materiais e acabamentos. Sistemas prediais de redes. Acessibilidade para portadores de defici�ncias 
f�sicas. Projeto urban�stico – Desenho urbano. Morfologia urbana, an�lise visual. Redes de infra-estrutura urbana, circula��o vi�ria, espa�os livres, 
percursos de pedestres. Renova��o e preserva��o urbana. Loteamentos, remembramento e desmembramento de terrenos. Projeto paisag�stico –
Conceitos de paisagem. Paisagism o de jardins e grandes �reas. Arboriza��o urbana, equipam entos e mobili�rios urbanos. Projetos de reforma, 
revitaliza��o e restaura��o de edif�cios. Fiscaliza��o e gerenciamento – Acompanhamento, coordena��o e supervis�o de obras. Aceita��o dos
servi�os. Administra��o de contratos de execu��o de projetos e obras. Caderno de encargos. Atividades e servi�os adicionais – Estudos de viabilidade 
t�cnica, econ�mica, financeira e legal. Estimativas de custos. Or�am entos. Laudos e pareceres t�cnicos. No��es de representa��o gr�fica digital: 
AutoCAD. Tecnologia das constru��es – Funda��es, estruturas. Mec�nica dos solos. Sistemas construtivos.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (Para o cargo de Assistente Social do CRAS)
ASSISTENTE SOCIAL: Lei n� 8.742/93 - Lei Org�nica da Assist�ncia Social; NOB/SUAS; NOBRH/ SUAS; Lei n� 7.853/89 - Disp�e sobre o apoio �s 
pessoas portadoras de defici�ncia; C�digo de �tica Profissional; Lei n� 8.662/93 - Regulamenta a Profiss�o de Assistente Social; Constitui��o Federal 
(Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Previd�ncia Social, Da Assist�ncia Social, Da Educa��o, Da Comunica��o Social, Da
Fam�lia, da Crian�a, do Adolescente e do Idoso); Lei n� 8.069/90 de 13/07/1990 - Estatuto da Crian�a e do Adolescente; Lei n� 10.741 de 01/10/2003 -
Estatuto do Idoso; Plano Nacional de Enfrentamento da Viol�ncia Sexual Infanto-juvenil; SINASE (Sistema Nacional de Atendimento socioeducativo); 
Pol�tica Nacional de Assist�ncia Social; Decreto n� 6.135 de 26/06/2007 – Cadastro �nico para Programas Sociais; Conhecimento sobre Programas de 
Transfer�ncia de Renda: Bolsa Fam�lia, A��o Jovem, Renda Cidad�, Viva Leite, BPC e PET; Lei n� 11.340/06 - Lei Maria da Penha; Lei n� 11.343/06 -
Sistema Nacional de Pol�ticas P�blicas sobre Drogas; Altera��es do C�digo Penal em rela��o aos Crimes Sexuais inseridas pela Lei n� 12.015 de 
07/08/2010; Tipifica��o Nacional de Servi�os Socioassistenciais – Resolu��o n� 109 de 11 de novembro de 2009.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (Para o cargo de Psicólogo)
C�digo de �tica. A Psicologia e a Sa�de: o papel do psic�logo na equipe multiprofissional de sa�de. Sa�de Mental: conceito de normalidade, produ��o 
de sintomas; Caracter�sticas dos est�gios do desenvolvim ento infantil; Psicopatologia: aspectos estruturais e din�micos das neuroses, psicoses e 
pervers�es. A��es psicoter�picas de grupo; Grupos operacionais. N�veis de assist�ncia e sua integra��o. Terapia Familiar e Sist�mica. Sistema �nico 
de Sa�de: princ�pios b�sicos, limites e perspectivas. Constitui��o Federal. Lei 8.080 de 19/09/90. Lei 8.142 de 28/12/90. Norma Operacional B�sica do 
Sistema �nicode Sa�de – NOB- SUS de 1996. Norm a Operacional da Assist�ncia a Sa�de/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estrat�gias de a��es de 
promo��o, prote��o e recupera��o da sa�de. Doen�as de notifica��o compuls�ria.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (Para os cargos de Assessor Jurídico e Procurador do Município)
DIREITO CONSTITUCIONAL: Teoria geral do Direito Constitucional: Objeto; Conte�do do Direito Constitucional. Constitui��o: Conceito; Classifica��o 
das Constitui��es; Conte�do; Interpreta��o e caracteriza��o das normas constitucionais. Poder Constituinte Origin�rio e Poder Constituinte Derivado: 
Caracter�sticas; Emenda � Constitui��o; Hierarquia das Normas Jur�dicas; Princ�pio da Supremacia da Constitui��o; Revis�o Constitucional; Controle 
de Constitucionalidade das Leis. Normas Constitucionais: Efic�cia; Aplicabilidade; Interpreta��o; Integra��o. Direitos e garantias fundamentais: Direitos 
e deveres individuais e coletivos; Direitos sociais. Princ�pios do Estado de Direito: legalidade, igualdade, controle judici�rio. Garantias constitucionais: 
Conceito; Classifica��o; Rem�dios constitucionais (Habeas-Corpus, Mandado de Seguran�a, Mandado de Injun��o, Habeas-Data, A��o Popular, A��o 
Civil P�blica, Direito de peti��o); Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Direitos Pol�ticos. Federa��o: Soberania e autonomia do Estado Federal; 
Reparti��o de compet�ncias; Interven��o Federal nos Estados e nos Munic�pios; Divis�o de poderes; A unidade do Poder Estatal; Princ�pios e normas 
da Administra��o P�blica. Poder Executivo: Estrutura e fun��es. Poder Legislativo: Estrutura e fun��es; Processo Legislativo. Poder Judici�rio: 
Estrutura e fun��es; Garantias da Magistratura. Supremo Tribunal Federal: organiza��o e compet�ncia. Superior Tribunal de Justi�a: organiza��o e 
compet�ncia. Justi�a Federal: organiza��o e compet�ncia. Justi�a do Trabalho: organiza��o e compet�ncia; Minist�rio P�blico; Advocacia Geral da 
Uni�o; Advocacia e Defensoria P�blicas. Sistema Tribut�rio Nacional: Conceito; Compet�ncias Tribut�rias; Princ�pios Gerais; Limita��es ao poder de 
tributar; Impostos da Uni�o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic�pios; Reparti��o das receitas tribut�rias pelos entes federativos; Imunidades 
tribut�rias; Isen��es Tribut�rias; Controle interno e externo a cargo dos Tribunais de Contas. Da Ordem econ�mica e financeira: Princ�pios gerais; 
Atua��o do Estado no dom�nio econ�mico; Pol�tica agr�cola e fundi�ria; Reforma agr�ria.
DIREITO ADMINISTRATIVO: Estado, governo e administra��o p�blica: conceitos, elementos, poderes e organiza��o; natureza, fins e princ�pios. 
Direito Administrativo: conceito, fontes e princ�pios. Organiza��o administrativa: centraliza��o, descentraliza��o, concentra��o e desconcentra��o; 
organiza��o administrativa da Uni�o; administra��o direta e indireta. Agentes p�blicos: esp�cies e classifica��o; poderes, deveres e prerrogativas; 
cargo, emprego e fun��o p�blica; regime jur�dico �nico: provimento, vac�ncia, remo��o, redistribui��o e substitui��o; direitos e vantagens; regime 
disciplinar; responsabilidade civil, criminal e administrativa. Poderes administrativos: poder vinculado; poder discricion�rio, poder hier�rquico; poder 
disciplinar; poder regulamentar; poder de pol�cia; uso e abuso de poder, Ato Administrativo: conceito; requisitos, perfei��o, validade, efic�cia, atributos; 
extin��o, desfazim ento e sanat�ria; classifica��o, esp�cies e exterioriza��o; vincula��o e discricionariedade. Servi�os p�blicos; conceito, classifica��o,
regulamenta��o e controle; forma, meios e requisitos; delega��o: concess�o, permiss�o, autoriza��o. Controle e responsabiliza��o da Administra��o: 
controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do Estado. Licita��es e Contratos. Conceito; normas gerais; Objeto; 
Princ�pios; Modalidades; Procedimentos; Finalidade; Obrigatoriedade; Dispensa; Inexigibilidade; Veda��o; Revoga��o; Anula��o; San��es Penais.
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DIREITO TRIBUTÁRIO: Conceito; Conteúdo; Natureza; Autonomia; Fontes; Relação com o Direito Financeiro. Sistema Constitucional Tributário: Poder 
de tributar; Competência tributária; Capacidade tributária. Legislação tributária: vigência no tempo e no espaço; Aplicação; Hermenêutica tributária; 
Interpretação e integração de legislação tributária no Código Tributário Nacional. Norma Tributária: Incidência; Vigência; Aplicação; Interpretação. 
Tributos: Conceito; Natureza Jurídica; Classificação. Espécies. Princípios constitucionais do Direito Tributário: legalidade, Isonomia; Irretroatividade; 
Anualidade e anterioridade; Proibição de uso de tributo com efeito de confisco; Diferenciação tributária; Capacidade contributiva. Obrigação tributária: 
Definições; Espécies; Fato Gerador; Sujeito Ativo e Passivo; Solidariedade; Responsabilidade; Substituição. Extinção: pagamento; consignação e 
pagamento; Compensação; Transação; Remissão; Conversão do depósito em renda. Pagamento antecipado Crédito Tributário: Definição; 
Constituição; Modalidades de Lançamentos; Suspensão da Exigibilidade, Extinção e Exclusão do Crédito Tributário: hipóteses, definições e regimes 
jurídicos; Garantias e privilégios. Impostos: União Federal; Estados-Membros; Municípios e Territórios; Princípios; Normas constitucionais. 
Responsabilidade Tributária: Sucessores; Terceiros; Responsabilidade por infrações. Responsabilidade dos Diretores e Gerentes das Pessoas 
Jurídicas de direito privado por dívidas sociais. Contencioso Judicial Tributário: execução fiscal, mandado de segurança, ação anulatória, ação 
declaratória, ação de repetição de indébito, ação de consignação em pagamento. Dívida ativa: Conceito; Inscrição; Presunção de certeza e de liquidez; 
Certidões (negativa, positiva e negativa com efeito de positiva). DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Jurisdição. Competência, critérios determinativos da 
competência, capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo, capacidade postulatória do litisconsorte da assistência, da intervenção de 
terceiros, da nomeação à autoria, da denunciação à lide, do chamamento ao processo. Processo e procedimento. Procedimento ordinário e 
sumaríssimo. Citação, notificação, intimações, defesa do réu, espécies de defesa, das exceções, da contestação, da reconvenção, da prova, ônus da 
prova, dos recursos e suas espécies, da ação rescisória. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: Lei Orgânica do Município, Estatuto do Servidor Público, Código 
Tributário do Município.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (Para o cargo de Assistente Técnico da Procuradoria)
DIREITO ADMINISTRATIVO: Estado, governo e administração pública: conceitos, elementos, poderes e organização; natureza, fins e princípios. 
Direito Administrativo: conceito, fontes e princípios. Organização administrativa: centralização, descentralização, concentração e desconcentração; 
organização administrativa da União; administração direta e indireta. Agentes públicos: espécies e classificação; poderes, deveres e prerrogativas; 
cargo, emprego e função pública; regime jurídico único: provimento, vacância, remoção, redistribuição e substituição; direitos e vantagens; regime 
disciplinar; responsabilidade civil, criminal e administrativa. Poderes administrativos: poder vinculado; poder discricionário, poder hierárquico; poder 
disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso de poder, Ato Administrativo: conceito; requisitos, perfeição, validade, eficácia, atributos; 
extinção, desfazim ento e sanatória; classificação, espécies e exteriorização; vinculação e discricionariedade. Serviços públicos; conceito, classificação, 
regulamentação e controle; forma, meios e requisitos; delegação: concessão, permissão, autorização. Controle e responsabilização da Administração: 
controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do Estado. Licitações e Contratos. Conceito; normas gerais; Objeto;
Princípios; Modalidades; Procedimentos; Finalidade; Obrigatoriedade; Dispensa; Inexigibilidade; Vedação; Revogação; Anulação; Sanções Penais.
DIREITO CONSTITUCIONAL: Poder Constituinte Originário e Poder Constituinte Derivado: características; Emenda à Constituição; Hierarquia das 
normas jurídicas; Princípio da Supremacia da Constituição; Controle da Constitucionalidade das Leis. Direitos e garantias fundamentais: Direitos e 
deveres individuais e coletivos; Direitos sociais. Garantias constitucionais: conceito: classificação; remédios constitucionais (hábeas- corpus, mandado 
de Segurança, Mandado de injunção, Hábeas- data, Ação Popular, Ação Civil Pública, Direito de petição); Direitos e deveres individuais e coletivos. 
Poder Executivo: estrutura e funções. DIREITO TRIBUTÁRIO: Impostos; taxas; contribuições de melhoria; tributos de competência do Município; 
Tributos estaduais e Federais. Princípios constitucionais do direito tributário. Capacidade contributiva. Obrigação tributária: definições: espécies; fato 
gerador: sujeito ativo e passivo; Solidariedade; Responsabilidade; Substituição. Extinção da obrigação tributária; Suspensão da exigibilidade; Extinção 
e Exclusão do crédito tributário. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Jurisdição. Competência, critérios determinativos  da competência, capacidade de ser parte, 
capacidade de estar em juízo, capacidade postulatória do litisconsorte da assistência, da intervenção de terceiros, da nomeação à autoria, da 
denunciação à lide, do chamamento ao processo. Processo e procedimento. Procedim ento ordinário e sumaríssimo. Citação, notificação, intimações, 
defesa do réu, espécies de defesa, das exceções, da contestação, da reconvenção, da prova, ônus da prova, dos recursos e suas espécies, da ação 
rescisória. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: Lei Orgânica do Município, Estatuto do Servidor Público, Código Tributário do Município.

ANEXO II - ATRIBUIÇÕES
FUNILEIRO
Executa tarefas de recuperação de latarias de veículos, utilizando equipamentos e materiais necessários tais como: solda, lixadeira elétrica, massa 
plástica e tinta; zela pela manutenção e conservação dos m ateriais e equipamentos, pela arrumação e limpeza do local de trabalho; executar outras 
tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata.

MECÂNICO
Atuar na recuperação, conservação e manutenção e máquinas pesadas como esteira, patrol, retro escavadeira, pá carregadeira entre outros, 
caminhões e veículos leves; verificar as condições de funcionamento; regular e reparar sistemas de freios; desmontar e montar motores e caixa de
transmissão; reparar transmissão automática e outros componentes; socorrer veículos e máquinas avariadas; zelar pela guarda e conservação dos 
equipamentos e materiais utilizados; executar a manutenção preventiva, fazendo revisões nos veículos na parte mecânica, a fim de verificar os 
desgastes de peças, ou proceder às regulagens necessárias ao seu perfeito funcionamento; executar outras tarefas correlatas, sob determinação da 
chefia imediata.

AGENTE DOS SERVIÇOS DE BIBLIOTECA
Coordenar e ter conhecimento de todo material histórico bibliotecário do Município; Manter atualizada a relação do acervo da Biblioteca; Orientar os 
alunos que procuram a Biblioteca para a realização de suas atividades de pesquisas ; Classificar dentro dos princípios da biblioteconomia o acervo da 
Biblioteca; Desempenhar atividades para orientar alunos em pesquisas de bibliografia específica; Incentivar a leitura; Executar outras tarefas correlatas 
ao setor.

MONITOR DE ARTES
Supervisionar e coordenar os serviços que envolvam o aprendizado na prática de artes em geral; ministrar aulas teóricas e práticas de canto, teatro, 
circo, música, dança; elaborar projetos que envolvam as artes para fim de aprendizado e para o desenvolvimento psicomotor dos aprendizes; zelar e 
responsabilizar pela conservação dos equipam entos e acessórios de trabalho; executar outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata.

OPERADOR DE MÁQUINAS
Executar serviços com as diversas máquinas da frota municipal em toda extensão da zona urbana e rural do Município; direção e manobra de 
máquinas moto niveladoras, retro escavadeiras, pá-carregadeira, máquinas esteiras, rolos compressores, tratores e outras similares, empregadas na 
construção e conservação de vias e logradouros públicos; zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferram entas que utilizar na 
execução de suas tarefas; providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificante nas máquinas sob sua responsabilidade; executar outras 
tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata.

AGENTE COORDENADOR DE ESPORTES
Coordenar o apoio e a execução de todas as atividades esportivas do Município; Elaborar e divulgar o calendário dos eventos esportivos do município; 
Promover e coordenar os programas municipais esportivos, incluindo os finais de semana e feriados, se houver necessidade, de acordo com o 
calendário esportivo; Organizar atividades de desenvolvimento do esporte arm ador e eventos esportivos; Administrar todo Departamento Esportivo do 
Município, incluindo o controle de frequências e a responsabilidade em promover a avaliação em estágio probatório, se houver, dos servidores lotados 
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no departamento; Promover a manutenção de áreas de lazer e recreação; Solicitar equipamentos destinados às atividades esportivas; Executar outras 
tarefas correlatas ao setor.

ARQUITETO
Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definir materiais, acabamentos, técnicas e metodologias; analisar dados 
e informações; fiscalizar e executar obras e serviços; desenvolver estudos de viabilidade financeira econômica e ambiental; elaborar estudos e projetos 
de edificações, urbanização e paisagismo; orientar, acompanhar e fiscalizar os trabalhos de construção e reforma das edificações da administração 
pública; elaborar todo o planejamento da construção definindo materiais, mão-de-obra, custos, cronograma de execução e outros elementos; coordenar 
e coletar dados referentes aos aspectos físicos, econômicos e outros fatores e realizar estudos de urbanização que determinam a natureza, amplitude 
de ritmo de crescimento e desenvolvimento urbano e suas extensões; assessorar a administração pública sobre projetos e reformas e demais 
necessidades construtivas; acompanhar e gerenciar o processo de aprovação dos projetos arquitetônicos junto aos órgãos vigentes fiscalizadores; 
elaborar lay-outs de placas de obras, inaugurações e comunicação interna do campus; manter atualizado o cadastro das obras executadas e 
concluídas; participar de programa de treinamento, quando convocado; participar, conform e a política interna da administração pública, de projetos, 
cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 
higiene e preservação ambiental; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e program as de informática; executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, sob determinação da chefia imediata.

ASSISTENTE SOCIAL DO CRAS
Executar serviços de atendimento, acolhimento, encaminhamento e orientação às famílias usuárias do CRAS; realizar triagem sócio-econômica para 
atendimento em serviços sociais na Secretaria da Assistência Social e toda a extensão urbana e rural do Município; elaborar estudos sócio-
econômicos, psicossociais, parecer e relatórios sociais; realização de atendimento individualizado e visitas domiciliares as famílias referenciadas ao 
CRAS; elaborar, coordenar e executar projetos e programas sociais existentes no município acompanhando as famílias em descumprimento de 
condicionalidades; supervisionar entidades e m onitorar recursos advindos de convênios públicos; realizar entrevistas individuais e atividades com 
grupos e comunidades; supervisionar, encaminhar e acompanhar medidas judiciais no âmbito Sócio-Educativas: prestação de Serviços à Comunidade 
e Liberdade Assistida; desenvolver atividades coletivas e comunitárias no território; alimentar o sistema de informação, registro das ações 
desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva; requerimento e revisão do Benefício de Prestação Continuada; desempenhar as 
atividades observando a legislação profissional em vigor; levantar dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas, como 
migrantes e servidores municipais; elaborar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração no mercado de trabalho, 
articulando as ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência; elaborar ou participar da elaboração de campanhas 
educativas no campo da saúde pública, higiene, vacinação; coordenar atividades ocupacionais de menores, idosos e desamparados; orientar o 
comportamento de grupos específicos de pessoas, face aos problemas de habitação, saúde, higiene, educação, planejam ento familiar; promover por 
meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, visitas a domicílios e outros meios, à prevenção ou solução de problemas sociais 
identificados entre grupos específicos de pessoas; manter cadastro atualizado sobre características sócio-econômicas dos servidores municipais, bem 
como das pessoas atendidas nas unidades de assistência social; colaborar na elaboração, execução e avaliação dos programas de orientação 
educacional e pedagógica na rede escolar municipal; prestar orientação à população nos postos de saúde, escolas, creches e outros órgãos 
municipais, executar outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata.

PSICÓLOGO
Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas 
apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da Administração 
Pública; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento hum ano; atender aos 
pacientes, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; prestar assistência psicológica, individual ou em 
grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequadam ente para as situações resultantes de enfermidades; reunir informações a respeito de 
pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; executar outras 
tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata.

ASSISTENTE TÉCNICO DA PROCURADORIA
Elaborar projetos de lei, decretos municipais e portarias; Prestar assistência técnica aos serviços inerentes à Câmara Municipal, executando todas as 
rotinas administrativas e jurídicas perante o Legislativo, bem como respostas de indicações e ofícios; Acompanhar e encaminhar ao Procurador 
Municipal todo e qualquer documento ou publicação Oficial que envolva o Município; Prestar assistência técnica ao Procurador Municipal e Assessor 
Jurídico; Executar toda e quaisquer atividades jurídicas correlatas.

ASSESSOR JURÍDICO 
Prestar serviços advocatícios exclusivos ao Município sob a supervisão e coordenação do Procurador Municipal aos processos e consultas que lhe 
forem subm etidos pelo Prefeito e Secretários Municipais; Emitir parecer jurídico incluindo os processos licitatórios e elaborar leis; Manter atualizada e 
consolidada quando necessário, toda a legislação municipal; Prestar assistência técnica ao Diretor Jurídico e Administrativo; Elaborar e revisar termos 
de compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, loteam ento, convênio e outros que se fizerem necessários a sua 
legalização; Promover desapropriações, dações em pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas, doações, transferências de domínio e outros 
títulos, bem como elaborar os respectivos anteprojetos de leis e decretos; Proceder a instrução dos processos administrativos; Apresentar defesa
técnica e comparecer nas audiências  em processos que envolva o Município, sob delegação do Procurador Municipal; Atender com dedicação e 
presteza, dentro do prazo fixado, as solicitações do Procurador Municipal; Participar de reuniões , quando convocado ou presidir quando solicitado pelo 
Prefeito ou gestores administrativos, executando atividades compatíveis com sua função ou outras correlatas que possam a ser designadas 
expressamente.

PROCURADOR DO MUNICÍPIO
Coordenar e supervisionar todo o Departamento Jurídico, bem como, todas as atividades jurídicas e administrativas do Assessor Jurídico e dos 
Assistentes Técnicos da Procuradoria; Assessorar o Departam ento Pessoal; Exercer a representação judicial e extrajudicial do Município nos atos 
jurídicos em que deva intervir, mediante expressa delegação do Prefeito; Colaborar e prestar assistência ao Diretor Jurídico e Administrativo, na esfera 
administrativa e jurídica; Elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário, quando o Município ou seu representante legal for 
apontado como autoridade coatora; Propor medidas jurídicas para a proteção do patrimônio municipal ou aperfeiçoamento das práticas administrativas; 
Supervisionar a elaboração e atualização de leis municipais pelos Assistentes Técnicos da Procuradoria, propondo, quando necessário, sua revisão ao 
Prefeito; Promover procedimentos administrativos e judiciais de desapropriação; Efetuar cobrança administrativamente e judicialm ente das dívidas 
ativas referentes a débitos tributários e outros créditos provenientes de créditos administrativos; Assessorar o Prefeito nos atos do Executivo e nas 
ações jurídicas e administrativas; Orientar juridicam ente nos Inquéritos Administrativos, inclusive sugerindo medidas necessárias; Elaborar pareceres 
jurídicos sobre processos administrativos, docum entos encartados em processos administrativos disciplinares; Executar outras tarefas correlatas ao 
setor, desde que de interesse do Município.
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C R O N O G R A M A P R E V I S T O
DAT AS EVENTOS

28/03/2011 a 01/04/2011 Período de inscrição presencial.

12/04/2011
Data prevista para publicação da convocação para a realização das provas objetivas e dissertativas a ser 
divulgado na sede da Prefeitura Municipal de Itaporanga, na internet pelo site www.dexter.net.br e através de 
publicação em jornal de circulação local.

01/05/2011 Data prevista para aplicação das provas objetivas e dissertativas e prática para o cargo de Arquiteto.
01/05/2011 Data prevista para publicação dos gabaritos.

02 E 03/05/2011 Período previsto para interposição de recursos referentes à aplicação e gabaritos.

17/05/2011 Data prevista para publicação dos resultados das provas objetivas e dissertativas a ser divulgado na sede da
Prefeitura Municipal de Itaporanga e na internet pelo site www.dexter.net.br

18 E 19/05/2011 Período previsto para interposição de recursos referentes ao resultado das provas objetivas.

24/05/2011
Data prevista para publicação do resultado final das provas objetivas e dissertativas para os cargos sem 
Prova Prática (com exceção do cargo de Arquiteto) a ser divulgado na sede da Prefeitura Municipal de 
Itaporanga e na internet pelo site www.dexter.net.br

24/05/2011
Data prevista para publicação da convocação para a realização da prova prática para os cargos de Funileiro, 
Mecânico e Operador de Máquinas a ser divulgado na sede da Prefeitura Municipal de Itaporanga, na internet 
pelo site www.dexter.net.br e através de publicação em jornal de circulação local.

05/06/2011 Data prevista para aplicação da prova prática para os cargos de Funileiro, Mecânico e Operador de Máquinas.
06 E 07/06/2011 Período previsto para interposição de recurso.

REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO:

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - VENDA PROIBIDA


